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Projeto de 037/96 de 14 / 05 /iç) 96

Assunto: dispõe SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Autor:
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Gamara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 037/96

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

Municipal de Anchieta, Estado do Espirito
Santo, no usé 4© 'suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte LEI;

ART. 01 - Fica denominada AVENIDA AhíTONIO

SALAROLI, a avenida que inicia-se no trevo em frente a residência do Sr.
Aquiles Bossato, na Comunidade de Córrego da Prata, indo até a divisa do
Distrito de Ato Pongal, neste Municipio.

ART. 02 - As despesas com emplacamento correrão
às expensas da família do homenageado.

publicação.
ART. 03 - Esta lei entra em vigor na data de sua

ART. 04 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 14 de maio de 1996.
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